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2.24. Em conformidade com o Decreto Municipal nº 
51.180/2010, o candidato travesti ou transexual poderá solicitar 
a inclusão e uso do nome social para tratamento, devendo:

2.24.1. preencher, total e corretamente, e imprimir o reque-
rimento de inclusão e uso do nome social, Anexo II, disponível, 
exclusivamente, no site www.vunesp.com.br, na página do 
Concurso Público, no link “Inscrições”;

2.24.2. assinar o requerimento e encaminhá-lo, durante o 
período das inscrições, por SEDEX, à Fundação VUNESP, sita na 
Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes, São 
Paulo/SP, CEP 05002-062, indicando no envelope:

À Fundação VUNESP
Concurso Público 2015 da PMSP – SME – Professor de 

Educação Infantil
Solicitação de Uso do Nome Social
Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes 

- 05002-062 – São Paulo - SP
2.25. Em atendimento ao § 3º do artigo 3º do Decreto 

Municipal nº 51.180/2010, quando das publicações no Diário 
Oficial da Cidade de São Paulo será considerado o nome civil.

3. DA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DO VALOR DA INS-
CRIÇÃO

3.1. Será concedida isenção de pagamento do valor da ins-
crição ao cidadão amparado pelo Decreto Municipal nº 51.446, 
de 28 de abril de 2010, que comprove possuir renda familiar 
“per capita” igual ou inferior ao menor piso salarial vigente no 
Estado de São Paulo, instituído pela Lei Estadual nº 12.640, de 
11 de julho de 2007, revalorizada pela Lei Estadual nº 15.624, 
de 19 de dezembro de 2014.

3.1.1. Considera-se renda familiar a soma dos rendimentos 
brutos auferidos por todos os membros da família e renda 
familiar “per capita” a divisão da renda familiar pelo total de 
indivíduos da família.

3.2. Terá o direito à isenção do pagamento do valor da 
inscrição o cidadão que cumulativamente:

3.2.1. preencher o requerimento de isenção do pagamento 
do valor da inscrição; e

3.2.2. comprovar ausência de condições financeiras para 
arcar com o valor da inscrição, que consistirá em declaração fir-
mada pelo candidato, sob as penas da lei, de que se enquadra 
nas exigências previstas no item 3.1. deste Capítulo.

3.3. O candidato amparado pelo Decreto Municipal nº 
51.446, de 28 de abril de 2010, poderá solicitar a isenção do 
pagamento da taxa de inscrição obedecendo aos seguintes 
procedimentos:

3.3.1. acessar, das 10 horas de 01 de setembro de 2015 
às 16 horas de 03 de setembro de 2015, o “link” próprio da 
página do Concurso Público, no site www.vunesp.com.br;

3.3.2. preencher total e corretamente o requerimento de 
isenção de taxa de inscrição com os dados solicitados;

3.3.3. transmitir os dados e imprimir o requerimento até 
às 16 horas de 03 de setembro de 2015; e encaminhar 
devidamente assinado, com os seguintes documentos compro-
batórios, até 04 de setembro de 2015 por SEDEX ou Aviso de 
Recebimento (AR), para a Fundação VUNESP, sita na Rua Dona 
Germaine Burchard, 515, Perdizes, CEP 05002-062, indicando 
no envelope:

À Fundação VUNESP
Concurso Público 2015 da PMSP – SME – Professor de 

Educação Infantil
Solicitação da Isenção do Pagamento do Valor da Inscrição
Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes 

- 05002-062 – São Paulo - SP
a. requerimento de isenção da taxa de inscrição, pré-

identificado, gerado no momento da inscrição;
b. declaração de Comprovação de Renda Familiar (Anexo 

III).
b1. Na “Declaração de Comprovação de Renda Familiar”, 

deverão conter obrigatoriamente: nome completo do candidato, 
número do documento de identidade, número do CPF, data e 
assinatura.

3.4. Não serão considerados documentos que forem enca-
minhados por outro meio que não o estabelecido no subitem 
3.3.3. deste Capítulo ou postados em data posterior a 04 de 
setembro de 2015.

3.5. O candidato deverá, na data prevista de 19 de setem-
bro de 2015, verificar o resultado da solicitação pleiteada, no 
Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC, ou no site www.
vunesp.com.br.

3.6. O candidato que tiver a solicitação deferida terá auto-
maticamente sua inscrição efetivada.

3.6.1. Após o deferimento da isenção, não haverá, em hipó-
tese alguma, troca da opção de região de realização das provas, 
indicada no ato da solicitação de isenção da taxa de inscrição, 
seja qual for o motivo alegado.

3.7. O candidato que tiver a solicitação indeferida poderá 
acessar novamente o “link” próprio na página do Concurso Pú-
blico, no site www.vunesp.com.br, digitar o número do seu CPF, 
imprimir o boleto bancário e pagar o valor da taxa de inscrição, 
até o último dia do período das inscrições.

3.8. O candidato poderá protocolar recurso contra o indefe-
rimento do pedido de isenção nos dias 21 e 22 de setembro de 
2015, pelo site www.vunesp.com.br, no “link“ do Concurso Pú-
blico 2015 da PMSP – SME, seguindo as instruções ali contidas.

3.8.1. O resultado da análise do recurso contra o inde-
ferimento da solicitação de isenção de taxa de inscrição será 
divulgado oficialmente, na data prevista de 26 de setembro de 
2015, no Diário Oficial da Cidade de São Paulo – DOC, ou no 
site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br).

3.9. As informações prestadas no requerimento de isenção 
serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo 
civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. Afirmação falsa 
sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, bem como 
será considerada infração nos termos do artigo 11, inciso V, da 
Lei nº 8.989/79, e o disposto no parágrafo único do art. 10 do 
Decreto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979, impedin-
do sua posse no cargo ou emprego público ou anulando-a nos 
termos do Decreto nº 47.244, de 28 de abril de 2006.

3.10. Não será concedida isenção de pagamento do valor 
de inscrição ao candidato que:

a. deixar de efetuar o requerimento de isenção pela in-
ternet;

b. omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
c. fraudar e/ou falsificar documento;
d. não atender ao disposto nos itens 3.2. e 3.3., e subitens, 

deste Capítulo.
3.11. A qualquer tempo, poderão ser realizadas diligências 

relativas à situação declarada pelo candidato.
4. DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO PORTADOR DE 

DEFICIÊNCIA (LEI Nº 13.398/2002)
4.1. A participação de candidatos portadores de deficiência 

no presente Concurso Público será assegurada nos termos da 
Lei nº 13.398/2002.

4.1.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato portador 
de deficiência(s) deverá tomar conhecimento da Síntese das 
Atribuições do Cargo, constante no item 1.6. deste Edital, bem 
como do teor da Lei nº 13.398/2002, e, julgando-se amparado 
pelas disposições da lei, poderá concorrer, sob sua inteira 
responsabilidade, aos cargos reservados aos candidatos com 
deficiência(s), nos termos do item 1.2.1. deste Edital (desde que 
atenda aos requisitos relacionados no item 1.7. e seus subitens 
deste Edital), efetivando sua inscrição pela Internet, observadas 
as demais condições estabelecidas no Capítulo 2 deste Edital.

4.2. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que 
se enquadram nas categorias relacionadas na Lei Municipal 
nº 13.398/2002 e na Súmula 377 do Superior Tribunal de 
Justiça-STJ.

2.6.5. O agendamento do pagamento da taxa de inscrição 
somente efetivará a inscrição se comprovado o pagamento até 
o último dia do período das inscrições.

2.6.6. Não será efetivada a inscrição se o correspondente 
pagamento for realizado fora do período estabelecido para tal 
finalidade.

2.6.7. Salvo o disposto no item subsequente, em nenhuma 
hipótese haverá devolução da importância paga a título de 
taxa de inscrição. As hipóteses de isenção de pagamento do 
da taxa de inscrição, são apenas aquelas previstas no item 3.1. 
deste Edital., em observância ao Decreto Municipal nº 51.446, 
de 28.04.2010.

2.6.8. A devolução da importância paga somente ocorrerá 
se o Concurso Público não se realizar e a responsabilidade pela 
devolução recairá sobre a Fundação VUNESP.

2.7. O candidato poderá efetivar sua inscrição por meio dos 
serviços públicos com acesso à internet tais como:

2.7.1. Telecentros: endereços relacionados no site www.
telecentros.sp.gov.br ou solicitados em qualquer Subprefeitura 
de sua região.

2.7.2. Infocentros do Programa Acessa São Paulo: endere-
ços relacionados no site www.acessasp.sp.gov.br.

2.7.3. Estes programas são completamente gratuitos e 
disponíveis a todo cidadão. Para utilizar os equipamentos, basta 
fazer cadastro, apresentando o RG e comprovante de residên-
cia, nos próprios postos.

2.8. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a in-
formação, pelo banco, do correspondente pagamento do boleto 
referente à taxa de inscrição.

2.8.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição 
poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na página do 
Concurso Público, 3 (três) dias úteis após o encerramento do 
período das inscrições.

2.8.2. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou 
falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com 
o Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874-6300, de segunda-
feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 20 horas.

2.9. Após o pagamento da taxa de inscrição, não haverá 
devolução em hipótese alguma.

2.10. O candidato inscrito não deverá enviar cópia do docu-
mento de identidade.

2.11. As informações prestadas na ficha de inscrição serão 
de inteira responsabilidade do candidato, reservando-se à Se-
cretaria Municipal de Educação e à Fundação VUNESP o direito 
de excluir do Concurso Público aquele que não preencher o res-
pectivo documento de forma completa e correta e/ou fornecer 
dados inverídicos ou falsos.

2.12. É de fundamental importância que o candidato preen-
cha de forma correta e completa, na ficha de inscrição: o nome 
completo, o número de seu Registro Geral (RG), Cadastro de 
Pessoa Física (CPF), o código de região de realização das provas 
de sua preferência, o número do Registro Funcional (RF) com 7 
(sete) dígitos e o número do Vínculo com 2 (dois) dígitos (no 
caso de servidor ou ex-servidor da Prefeitura do Município de 
São Paulo - PMSP - Administração Direta), se concorre as vagas 
como candidato portador de deficiência e/ou por cota, para fins 
de nomeação.

2.12.1. O candidato servidor ou ex-servidor da Adminis-
tração Direta da Prefeitura do Município de São Paulo – PMSP, 
poderá confirmar o número de seu Registro Funcional constante 
no último holerite ou na Unidade de Recursos Humanos à qual 
pertence ou pertenceu.

2.13. A Fundação VUNESP e a Secretaria Municipal de Edu-
cação não se responsabilizam por solicitação de inscrição não 
recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas 
de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem 
a transferência de dados.

2.14. O candidato que não efetivar a inscrição mediante o 
recolhimento do respectivo valor da taxa não terá sua inscrição 
efetivada, exceto candidato amparado pelo Decreto Municipal 
nº 51.446, de 28 de abril de 2010, que deverá observar total e 
atentamente as disposições do Capítulo 3 deste Edital.

2.15. Não serão aceitas inscrições por depósito em caixa 
eletrônico, pelos Correios, fac-símile (fax), transferência ou 
depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento, con-
dicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outro meio que 
não os especificados neste Edital.

2.16. Não serão aceitas as solicitações de inscrição que dei-
xarem de atender, rigorosamente, ao estabelecido neste Edital.

2.17. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscri-
ção que não atenda a todos os requisitos fixados neste Edital, 
será ela cancelada.

2.18. Em caso de necessidade de condição especial para 
realizar as provas (candidato sem deficiência), o candidato 
deverá, durante o período das inscrições, entregar, pessoal-
mente ou por terceiros, de segunda a sexta-feira, em dias úteis, 
das 9 às 16 horas, ou encaminhar por SEDEX, à Fundação 
VUNESP, sita na Rua Dona Germaine Burchard, 515, Perdizes, 
CEP 05002-062, solicitação detalhada da condição, bem como 
a qualificação completa do candidato e especificação do cargo 
para o qual está concorrendo, acompanhado de Laudo Médico 
(original ou cópia autenticada) atualizado que justifique o aten-
dimento especial solicitado.

2.18.1. O atendimento às condições solicitadas ficará sujei-
to à análise da razoabilidade e viabilidade do pedido.

2.18.2. O candidato que não atender integralmente ao es-
tabelecido no item 2.18. deste Capítulo não terá sua prova e/ou 
condição especial preparadas, seja qual for o motivo alegado.

2.18.3. Para efeito do prazo estipulado no item 2.18. deste 
Capítulo será considerada, conforme o caso, a data do proto-
colo firmado pela Fundação VUNESP (entrega pessoal ou por 
terceiros) ou a data de postagem fixada pela ECT - Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos (remessa por SEDEX).

2.19. O candidato portador de deficiência(s) deverá obser-
var e cumprir integralmente, quando de sua inscrição, o dispos-
to no Capítulo 4. deste Edital (LEI Nº 13.398/2002).

2.20. Em caso de necessidade de amamentação durante 
a realização das provas, a candidata lactante deverá levar um 
acompanhante, maior de idade, devidamente documentado, 
que ficará em local reservado para tal finalidade e será respon-
sável pela criança.

2.20.1. Para tanto, a candidata deverá, até a semana que 
anteceder a data de realização da prova, entrar em contato com 
a Fundação VUNESP, por meio do telefone (11) 3874-6300, de 
segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 20 horas, para 
cientificar-se dos detalhes desse tipo de atendimento especial.

2.20.2. No momento da amamentação, a candidata será 
acompanhada por uma fiscal sem a presença do responsável 
pela criança e sem o material da prova.

2.20.3. Não haverá compensação do tempo de amamenta-
ção no período de duração das provas.

2.21. Excetuada a situação prevista no item 2.20. deste 
Capítulo, não será permitida a permanência de criança ou de 
adulto de qualquer idade nas dependências do local de realiza-
ção das provas, podendo ocasionar inclusive a não participação 
do(a) candidato(a) neste Concurso Público.

2.22. O candidato que prestar declaração falsa, inexata, 
ou ainda, que não satisfaça a todas as condições estabelecidas 
neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, 
anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado 
nas provas e que o fato seja constatado posteriormente.

2.23. No ato de inscrição, não serão solicitados os docu-
mentos comprobatórios constantes no item 1.7. deste Edital, 
sendo obrigatória a sua comprovação quando da posse do 
candidato.

- desenvolver ações educativas que promovam a prevenção 
e proteção do bem-estar coletivo;

- dialogar com os pais ou responsáveis sobre as propostas 
de trabalho, o desenvolvimento e a avaliação das atividades;

- responsabilizar-se pelo cuidado, pela observação e pela 
orientação para que todas as necessidades de saúde, higiene e 
alimentação sejam cumpridas nas diferentes idades;

- organizar os ambientes e materiais utilizados no desen-
volvimento das atividades;

- organizar e reorganizar o tempo e o espaço, de forma a 
permitir a interação entre as crianças e das crianças com os 
adultos, favorecendo a autonomia e a manifestação e produção 
da cultura infantil;

- observar as crianças durante o desenvolvimento das 
atividades, procedendo ao registro mediante relatórios que 
constituam avaliação contínua dentro do processo educativo;

- respeitar a criança como sujeito do processo educativo, 
favorecendo seu desenvolvimento em todos os aspectos por 
meio de situações lúdicas e criativas;

- participar de cursos, palestras, encontros e outros eventos 
afins, buscando, em processo de formação permanente, o apri-
moramento de seu desenvolvimento profissional e a ampliação 
de seus conhecimentos;

- contribuir com os subsídios de sua formação para a 
transformação das práticas educativas do Centro de Educação 
Infantil;

- participar das reuniões de equipe mantendo o espírito de 
cooperação e solidariedade com os funcionários do Centro de 
Educação Infantil, a família e a comunidade.

1.7. O candidato aprovado no Concurso, de que trata este 
Edital, será investido no cargo se atender às seguintes exigên-
cias, na data da posse:

1.7.1. ser brasileiro nato ou naturalizado, cidadão portu-
guês e estrangeiro conforme disposto nos termos do § 1º, do 
artigo 12, da Constituição Federal, e do Decreto Federal nº 
72.436/1972, da Lei 13.404 de 08.08.2002 e do Decreto nº 
42.813 de 28.01.2003;

1.7.2. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos;
1.7.3. encontrar-se em pleno exercício de seus direitos civis 

e políticos;
1.7.4. possuir Certificado de Conclusão de Curso acompa-

nhado do respectivo Histórico Escolar (com data de Colação de 
Grau) ou Diploma do Curso em Entidade Oficial ou oficializada, 
que atenda ao previsto no subitem 1.3., deste Edital;

1.7.5. possuir os documentos exigidos no Capítulo 15 cons-
tantes deste Edital;

1.7.6. atender os requisitos do Decreto nº 53.177, de 
04/06/2012;

1.7.7. ter aptidão física e mental, e não apresentar deficiên-
cia que o incapacite para o exercício das funções do cargo para 
o qual se inscreveu;

1.7.8. conhecer e estar de acordo com as disposições 
contidas neste Edital e seus Anexos, bem como as condições 
previstas em lei.

1.8. O candidato que na data da posse, não reunir os requi-
sitos enumerados no item 1.7. e seus subitens perderá o direito 
a investidura no cargo.

1.9. Os candidatos, ao ingressarem no cargo de Professor 
de Educação Infantil, ficarão em período probatório durante 
3 (três) anos, podendo ser exonerados a qualquer momento 
durante este período, nos seguintes casos:

a) inassiduidade;
b) ineficiência;
c) indisciplina;
d) insubordinação;
e) falta de dedicação ao serviço.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e 

a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Edital, bem como das condições previstas em lei, em relação 
às quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desco-
nhecimento.

2.2. Objetivando evitar ônus desnecessário, o interessado 
deverá orientar-se no sentido de recolher o valor da inscrição 
somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigi-
dos para o Concurso, em especial da síntese das atribuições do 
cargo constante do item 1.6. deste Edital.

2.3. As inscrições para este Concurso Público deverão ser 
realizadas, exclusivamente pela internet, durante o perío-
do de 10 horas de 01 de setembro de 2015 a 16 horas de 
29 de setembro de 2015 (horário de Brasília), de acordo 
com o item 2.4. deste Capítulo.

2.3.1. Fica vedado ao candidato que se inscrever para o 
Concurso de Acesso para os cargos de Diretor de Escola e Su-
pervisor Escolar, cujo Edital de Abertura de Inscrições encontra-
se publicado nesta data, inscrever-se no presente Concurso de 
Ingresso.

2.4. Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o perío-
do das inscrições:

a. acessar o endereço eletrônico www.vunesp.com.br;
b. localizar, no site, o “link” correlato ao presente Concurso 

Público;
c. ler, na íntegra e atentamente, o respectivo Edital;
d. preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição;
e. transmitir os dados da ficha de inscrição;
f. imprimir o boleto bancário; e
g. efetuar o pagamento de R$ 59,73 (cinquenta e nove 

reais e setenta e três centavos), correspondente ao valor da 
taxa de inscrição, em qualquer agência bancária até a data-
limite do encerramento do período das inscrições, observado o 
horário bancário.

2.5. O descumprimento das instruções para inscrição pela 
internet implicará a sua não efetivação.

2.5.1. Ao inscrever-se, o candidato deverá indicar na ficha 
de inscrição: o código de região de realização das provas de sua 
preferência, observando o Anexo I.

2.5.1.1. Fica ciente o candidato de que, para realização das 
provas na região indicada na ficha de inscrição, será considera-
da a oferta de lugares disponíveis e adequados nos colégios/
escolas selecionados.

2.5.1.2. Na hipótese de não haver lugares disponíveis em 
número compatível com o de candidatos inscritos, a Fundação 
VUNESP determinará outra região para realização das provas, 
sendo respeitada a ordem alfabética para alocação dos can-
didatos.

2.5.1.3. Na decorrência do disposto nos subitens 2.5.1.2, 
não haverá troca da região de realização das provas em hipó-
tese nenhuma.

2.6. Para o correspondente pagamento do valor da taxa de 
inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gera-
do na inscrição, até a data-limite do encerramento do período 
das inscrições. O horário bancário deverá ser obedecido.

2.6.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fecha-
mento de agências bancárias na localidade em que se encontra 
o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.

2.6.2. O correspondente pagamento da taxa de inscrição 
poderá ser efetuado em dinheiro ou em cheque, em qualquer 
agência bancária.

2.6.3. A inscrição por pagamento em cheque somente será 
considerada efetivada após a respectiva compensação.

2.6.4. Se, por qualquer razão, o cheque utilizado para o 
pagamento da inscrição for devolvido ou efetuado pagamento 
com valor a menos, a inscrição será automaticamente cancela-
da, não sendo permitida complementação em hipótese alguma.

2.6.4.1. Não haverá recebimento de recurso sobre o previs-
to no subitem 2.6.4. deste Capítulo.

JEFERSON DOS SANTOS 437957263 01/09/2015
JOYCE NAZARIO ALVES 404765749 01/09/2015
JULIANA BARROS DOS PASSOS 278131670 02/09/2015
JULIANA DA CRUZ GUILHERME 285913797 31/08/2015
KAMILA DE CASSIA SOUZA IVON 346067054 01/09/2015
LILIAN DE JESUS PAULO ULIAN 33724151X 31/08/2015
LUCIMARA BARONI DA SILVA 299208825 31/08/2015
LUISA GARCIA DO CARMO DOS SANTOS 419325918 28/08/2015
MARCIA MOLINA PERES ARRAIS 209936824 01/09/2015
MARIA ALVES DA COSTA 26867307X 31/08/2015
MARTA FERNANDA DE SOUZA NASCIMENTO 164920808 02/09/2015
MARY ELLEN DOS REIS OLIVEIRA 243579366 02/09/2015
MONICA DA SILVA CABRAL 293730027 01/09/2015
NADIA DA SILVA SANTOS 320211770 02/09/2015
PRISCILLA DE LIMA ROCHA 382062024 31/08/2015
RAQUEL VITORELO INSERRA 282264644 31/08/2015
RENATA APARECIDA RAGAZZI MELLACI 347965477 31/08/2015
RENATA BARROS MANGANARO 256225606 02/09/2015
RENATA FERNANDES BORROZZINO MARQUES 274258936 02/09/2015
RENATA FERREIRA SANTOS 192541997 01/09/2015
RITA DE CASSIA FERREIRA MISQUITA DE OLIVEIRA 206477971 31/08/2015
RONALDO GUIMARAES GALVAO 293135733 02/09/2015
ROSALINA D'OVIDIO 54139898-2 31/08/2015
ROSEMEIRE CASSA DELFINO 463088323 01/09/2015 ROSINEI 
LIRA MEDEIROS 343033689 31/08/2015
SILVIA CRISTINA ALVES PEREIRA 14684418X 02/09/2015
SOLANGE ALVES FERREIRA GOMES 303719138 02/09/2015
SUSANA KARINA DO NASCIMENTO CAMILO 500271367 28/08/2015
TAMIRIS DE MENDONCA COUTO 364353661 28/08/2015
TANIA FARINELLI 24808690X 02/09/2015
TERESA BARBOSA GUSMAO 33024291X 31/08/2015
THELMA MASSUMI MACHATA 28292887X 31/08/2015
VALDEMARA DE SOUSA FERRAZ 356131968 01/09/2015
VANESSA ANGELICA PALANCA 30671582X 02/09/2015
VANESSA VOLPI MACHADO 351840448 01/09/2015
VIVIAN BARBOSA ASSIS MARIA 33387061X 01/09/2015
WILZA MARIA NERY 16406388-2 02/09/2015

 EDUCAÇÃO
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCOR-
REÇÃO NO DOC DE 27/08/2015.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS – CONAE 2
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2015 DE INGRESSO PARA PRO-

VIMENTO DE CARGOS DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

EDITAL Nº 01/2015 DE ABERTURA DE INSCRI-
ÇÕES

A Secretaria Municipal da Educação, nos termos da Lei 
nº 8.989, de 29.10.1979, da Lei nº 11.229, de 26 de junho de 
1.992, da Lei nº 11.434, de 12 de novembro de 1993, da Lei nº 
12.396, de 02 de julho de 1997, da Lei nº 13.168, de 06 de ju-
lho de 2001, da Lei nº 13.398, de 31.07.2002, da Lei nº 13.757, 
de 16 de janeiro de 2004, da Lei nº 13.758, de 16.01.2004, da 
Lei nº 14.660, de 26 de dezembro de 2007 e da Lei nº14.715, de 
08 de abril de 2008, da Lei nº 15.939, de 23.12.2013, FAZ SA-
BER que realizará Concurso Público de Ingresso, em caráter efe-
tivo, para provimento de cargos vagos da Classe dos Docentes 
- Professor de Educação Infantil - QPE-11, conforme autorização 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de São Paulo 
no processo 2014-0.353.026-9, que será regido pelas presentes 
Instruções Especiais e Anexos, partes integrantes deste Edital.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabili-

dade da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual 
Paulista – “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP, obe-
decidas às normas deste Edital.

1.2. O Concurso destina-se ao provimento efetivo, pelo 
Regime Estatutário, de 600 cargos vagos de Professor de Edu-
cação Infantil, padrão QPE – 11A, para atuarem nos Centros de 
Educação Infantil com crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos.

1.2.1. Do total de 600 (seiscentos) cargos vagos destinados 
ao Concurso serão reservados 30 (trinta) às pessoas com defici-
ência, nos termos da Lei 13.398/2002, e 120 (cento e vinte) re-
servados para negros, negras ou afrodescendentes, nos termos 
da Lei nº 15.939/2013.

1.2.1.1. Não havendo candidatos com deficiência(s) ins-
critos nos termos da Lei 13.398/2002, ou classificados no 
Concurso ou no exame médico específico, os cargos reservados 
serão revertidos para a ampla concorrência e preenchidas pelos 
demais candidatos aprovados, observada a ordem de classi-
ficação.1.2.1.2. Não havendo candidatos negros, negras ou 
afrodescendentes inscritos ou aprovados em número suficiente 
para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão 
revertidas para a ampla concorrência e preenchidas pelos de-
mais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

1.3. Constitui pré-requisito ao provimento do cargo, a ser 
comprovado no ato da posse, a Habilitação Profissional para 
Magistério, correspondente ao Ensino Médio; ou Licenciatura 
Plena em Pedagogia; ou Curso Normal Superior.

1.4. A remuneração mensal, do padrão QPE - 11A, para os 
ingressantes ao cargo é de R$ 2.295,14 e demais vantagens.

1.5. Os ocupantes do cargo de Professor de Educação 
Infantil ficarão sujeitos a jornada básica de 30 (trinta) horas de 
trabalho semanais, sendo 25 (vinte e cinco) horas em regência 
de turma e 5 (cinco) horas atividade semanais.

1.6. A síntese das atribuições a serem desempenhadas pelo 
profissional é a seguinte:

- desenvolver atividades com crianças na faixa etária de 0 
(zero) a 3 (três) anos;

- participar da elaboração, implementação e avaliação do 
projeto político-pedagógico da unidade educacional, visando 
à melhoria da qualidade da educação, em consonância com as 
diretrizes educacionais da Secretaria Municipal de Educação;

- zelar pela aprendizagem e frequência das crianças;
- planejar e desenvolver, articuladamente com os demais 

profissionais, atividades pedagógicas compatíveis com os vários 
espaços de ensino e de aprendizagem existentes na unidade 
educacional;

- adotar, em conjunto com o Coordenador Pedagógico, as 
medidas e encaminhamentos pertinentes ao atendimento das 
crianças com deficiência, transtornos globais do desenvolvimen-
to e altas habilidades/superdotação;

- manter atualizado o registro das ações pedagógicas, ten-
do em vista a avaliação contínua do processo educativo;

- atuar na implementação dos programas e projetos da 
Secretaria Municipal de Educação, comprometendo-se com 
suas diretrizes;

- participar das diferentes instâncias de tomada de decisão 
quanto à destinação de recursos materiais e financeiros da 
unidade educacional;

- participar da definição, implantação e implementação das 
normas de convívio da unidade educacional;

- participar, em conjunto com a equipe técnica e a comuni-
dade educativa, da elaboração, execução e avaliação do projeto 
político-pedagógico;

- planejar, coordenar, executar e avaliar as atividades peda-
gógicas, possibilitando o desenvolvimento integral da criança, 
em complementação à ação da família e da comunidade;
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